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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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	Processo nº 140/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: processo n°208/08 da 1ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: DEUCIMAR APARECIDO DA SILVA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por DEUCIMAR APARECIDO DA SILVA contra sentença proferida pela MM. Juíza da 1ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente o pedido formulado na Representação do Ministério Público Eleitoral, condenando o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) por propaganda eleitoral extemporânea.

De acordo com a Representação ministerial, DEUCIMAR APARECIDO DA SILVA teria veiculado propaganda eleitoral antecipada valendo-se de outdoor com os dizeres: “ORÇAMENTO PARTICIPATIVO AGORA É REALIDADE – Autor da Lei VEREADOR DEUCIMAR  - vereadordeucimar@htmail.com”, publicando também a sua foto.
Sob o pretexto de divulgar a Lei do Orçamento Participativo, dissimuladamente estaria fazendo autopromoção indevida, caracterizada como propaganda eleitoral extemporânea.

Alega o recorrente (fls.100/119), em preliminar, carência da ação por falta de pressupostos de desenvolvimento válidos, afirmando ocorrência de ilegitimidade do Ministério Público, impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse de agir, e, no mérito, sustenta não ter a propaganda combatida cunho eleitoral, mas, sim, institucional, que retirou o outdoor antes de ser notificado, que a propaganda  não fez menção a circunstâncias eleitorais e que nela não há nexo de causalidade com o comprometimento da lisura e a normalidade das eleições. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de carência da ação por falta de pressupostos de desenvolvimento válidos

Ao contrário do alegado, a legitimidade do Ministério Público Eleitoral para a ação está amparada nos artigos 72, seu parágrafo único, e 77, da Lei Complementar  75/93, e no art. 27, § 3º, do Código Eleitoral, que lhe atribuem competência para propor, perante o juízo competente, as ações destinadas a proteger a normalidade e a legitimidade  das eleições.

Por outro ponto, a possibilidade do pedido e o interesse de agir se afloram inquestionáveis, pois que o art. 3º e o seu  § 4º, da Res/TSE 22.718 (Lei 9.504/97, art. 36, caput, e § 2º) veda qualquer tipo de propaganda política antes de 06 de julho de 2008, impondo sanção aos infratores. 

Destarte, requer esta PROCURADORIA  a rejeição da preliminar. 

Do mérito  
Do mesmo modo, no mérito, não deve ser reformada a sentença guerreada, pois qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

No caso dos autos, foi empregada técnica subliminar de influência do corpo eleitoral, por meio de informação positiva vinculada à pessoa do recorrente.

No mesmo contexto, percebe-se que a finalidade das divulgações foi enaltecer, de forma subliminar, o nome de DEUCIMAR APARECIDO DA SILVA para pleito futuro, gravando na mente dos eleitores a idéia de autor de “projetos com foco voltado para o desenvolvimento social”. Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o § 1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos, devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.
Inequívoco, portanto, é o fato de que não se trata de propaganda institucional, já que a mensagem não tem qualquer um desses elementos, e que buscou induzir, de maneira subliminar, o eleitor a acreditar que seria a melhor opção para ocupar cargo que estará em disputa em outubro próximo.
Por óbvio, que o recorrente por meio da propaganda eleitoral mencionada feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo que pretende, merecendo a punição determinada pelo § 3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no § 4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a bem lançada sentença prolatada pelo Juiz a quo.

Cuiabá/MT, 12 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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